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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 041/2023

PROCESSO DE COMPRAS N.° 14708/2022

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SECRETARIA DE SAÚDE

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  FORNECIMENTO  DE  EQUIPAMENTOS  HOSPITALARES  ATRAVÉS  DE
EMENDAS PARLAMENTARES (PROPOSTAS: 21.020, 21.024 E 21.004).

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 

Recebimento das propostas até: 13/07/2023 ÀS 08:59 HORAS.

Abertura das propostas: 13/07/2023 ÀS 09:00 HORAS.

Início da sessão de disputa de preços: 13/07/2023 ÀS 09:15 HORAS.

Sistema eletrônico utilizado: Compras BR – Portal de Licitações

Referência de tempo: Horário de Brasília – DF.

Informações e o edital em sua íntegra estão disponíveis no site: www.maua.sp.gov.br e www.comprasbr.com.br

ADVERTÊNCIA:  A municipalidade  de  Mauá  adverte  a  todos  os  licitantes,  que  não  está  exitando  em  penalizar  empresas  que

descumpram o pactuado. Motivo pelo qual, solicitamos que as empresas apresentem suas propostas e lances de forma consciente e

séria, com a certeza de que poderão entregar os objetos da forma como foi estabelecido no edital e dentro dos prazos, preços e

padrões de qualidade exigidos, visando evitar problemas, tanto para a administração pública como para as empresas licitantes.

1 – PREÂMBULO

1.1. Tornamos público que, por autorização da Secretária de Saúde – Sra. Célia Cristina Pereira Bortoletto, acha-se aberta, nesta

Prefeitura, LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, que nos termos do disposto no art. 191 da Lei 14.133/2021, será

regida pelas Leis Federais nº.s 10.520/02, 8.666/93 e suas alterações, Lei complementar 123/06, Decretos Municipais nº. 6783/05,

7841/13 e 7832/13 e Decreto Federal 10.024/19, e processada em conformidade com as disposições deste edital e seus anexos.

A sessão,  por  via  eletrônica,  será  realizada  às  09:00 horas  do  dia  13  de  Julho de  2023,  no  seguinte  endereço  eletrônico:

www.comprasbr.com.br

1.2. As despesas serão suportadas pelas respectivas dotações orçamentárias nº.:
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2 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. O Pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de segurança, criptografia e

autenticação, em todas as suas fases.

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de Mauá, credenciado na função de pregoeiro, mediante a

inserção e monitoramento dos dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas utilizado pela administração

direta, disponível no portal Compras BR – Portal de Licitações, no endereço www.comprasbr.com.br.

2.3.  As empresas enquadradas na Lei Complementar 123/06 terão direito de preferência nos termos citados da Lei, optando pela

preferência em campo próprio do sistema eletrônico.

Constituem anexos do presente Edital e dele fazem parte integrante os seguintes documentos:

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENTE O ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO;

ANEXO III MODELO DE DECLARAÇÕES;

ANEXO IV MODELO DE PROPOSTA

ANEXO V MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO;

ANEXO VI TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO;

ANEXO VII DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

ANEXO VIII MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3. DO OBJETO

3.1. O presente Pregão eletrônico tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES ATRAVÉS DE EMENDAS PARLAMENTARES (PROPOSTAS: 21.020, 21.024 E 21.004), conforme especificações

constantes do Anexo I, que integra edital em todos os seus termos e condições. 

4. DA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão  participar  da  licitação  as  interessadas,  doravante  denominadas  Licitantes,  que  pertencerem ao  ramo de  atividade

pertinente com o objeto desta licitação e que atenderem a todas as exigências deste Edital e de seus Anexos, consoante a forma

abaixo:

4.1.a) Para lotes relativos à COTA PRINCIPAL – todos os interessados que atenderem aos requisitos deste Edital;

4.1.b) Para lotes relativos à  COTA RESERVADA – somente as empresas enquadradas como microempresas, empresas de

pequeno porte e equiparados (artigo 3º e 18-E e seu §3º, ambos da Lei complementar no 123/06, com a redação dada pela Lei

Complementar no 147/14, observando-se a não ocorrência de quaisquer dos impedimentos do § 4º do artigo 3º de mesma Lei).

4.1.1.Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação ou participar do contrato dela decorrente, as empresas:

a) Estejam declaradas inidôneas (art. 87,IV da Lei nº 8.666/93);

b) Impedidas de licitar e contratar com o Município de Mauá (art.87, III da Lei nº 8.666/93);

c) Que possuam qualquer outro impedimento legal para tanto; 

d) Que não possuam em seu objeto social, ramo de atividade que seja pertinente ao objeto a ser licitado.

e) Reunidas em consórcio.

4.2. A participação no pregão eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado

e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, observados data e horário

limite estabelecidos.

4.3. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. A

empresa licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como

firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

4.4. A empresa licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para o envio da proposta, atentando também para a

data e horário de início da disputa.

4.5.  Caberá  à  empresa  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema eletrônico  durante  a  sessão  pública  do  pregão,  ficando

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de

sua desconexão.

4.6. Como requisito para participação no pregão, o Licitante deverá manifestar,  em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno

conhecimento e atendimento as exigências de habilitação prevista no edital (Decreto Federal 10.024/2019).
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5. CREDENCIAMENTO

5.1. Para participar da presente licitação os interessados deverão estar credenciados no provedor do sistema Compras BR – Portal

de Licitações, na página www.comprasbr.com.br.

5.2. Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento consta do “MANUAL DE INSTRUÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

NOVO OU RENOVAÇÃO”, disponibilizado no endereço https://comprasbr.com.br/fornecedor/. 

5.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chaves de identificação e de senhas individuais a serem fornecidas pelo provedor do

sistema quando do credenciamento.

5.4. Maiores  informações  sobre  o  credenciamento  poderão  ser  obtidas  no  portal  Compras  BR  –  Portal  de  Licitações,

www.comprasbr.com.br/, ou pelos telefones:   (67) 3303-2730  (67) 3303-2702.

5.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua inteira responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura de Mauá responsabilidade por eventuais

danos decorrentes de uso indevido de senha, ainda que por terceiros.

5.6. O credenciamento da empresa e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos

praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

6. CONEXÃO COM O SISTEMA

6.1. A participação no pregão dar-se-á por meio de conexão do licitante ao sistema eletrônico acima citado, mediante digitação de sua

senha (nos termos do item 5 deste edital) e subsequente encaminhamento da Proposta Comercial e Documentos de Habilitação,

exclusivamente por meio do referido sistema eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos neste edital.

6.2. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências previstas neste edital e seus

anexos. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.3. Incumbirá, ainda, ao licitante acompanhar as operações no sistema durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de

sua desconexão.

6.4. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer

acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.5. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

6.6. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá

reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes.

7. PROPOSTA COMERCIAL

7.1. PROPOSTA COMERCIAL DIGITADA NO SISTEMA

7.1.1.  A participação  neste  pregão  eletrônico  dar-se-á  por  meio  de  digitação  de  senha  privativa  do  licitante  e  subsequente

encaminhamento do valor unitário e total, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico Compras BR – Portal de Licitações.

7.1.2. Deverá apresentar o valor unitário e total, em moeda corrente nacional, incluindo, obrigatoriamente, todas as despesas com

encargos sociais, tributos, descontos, frete, emolumentos, impostos, despesas diretas e indiretas em geral e demais condições de

fornecimento que seja devida em decorrência, direta e indireta, do fornecimento do objeto desta licitação.

7.1.3. Na proposta  digitada no sistema eletrônico,  não poderá constar  qualquer informação que,  de  alguma forma,  identifique a

empresa licitante.

7.1.3.1. Caso a empresa licitante seja a fabricante do produto/material licitado, no campo em reservado para preenchimento da marca,

deverá preencher “MARCA PRÓPRIA”, para que não haja qualquer identificação.

7.2. PROPOSTA ANEXADA AO SISTEMA

7.2.1 Deverão constar da proposta, a razão Social da empresa, número do CNPJ/MF, endereço, telefone/Fax, e-mail, nome do banco e

da agência e número da conta-corrente.

7.2.2. Prazo de validade da proposta, não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da abertura do Pregão. Não sendo indicado

o prazo de validade, fica subentendido como de 60 (sessenta) dias.

7.2.3.  Caso haja o vencimento da validade da proposta sem que a licitação tenha sido homologada,  esta fica automaticamente

prorrogada,  exceto  se  houver  manifestação  contrária  formal  do  licitante,  exclusivamente  na  forma  eletrônica,  através  do  portal

Compras BR – Portal de Licitações, dirigida ao Pregoeiro, caracterizando seu declínio em continuar na licitação.
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8. HABILITAÇÃO

8.1  Conforme  o  Decreto  10.024/19  no  Art.26:  Após  a  divulgação  do  edital  no  sítio  eletrônico,  os  licitantes  encaminharão,

exclusivamente por  meio  do sistema,  concomitantemente  com os documentos de habilitação exigidos no edital,  proposta  com a

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

8.2. Os documentos relativos à habilitação, solicitados nos ITENS 8.4, 8.5, 8.6 e 8.7 do presente edital, deverão ser  ANEXADOS

OBRIGATORIAMENTE, junto a proposta, na página do portal da Compras BR – Portal de Licitações, “http://comprasbr.com.br”/. 

8.3. As empresas que não anexarem a documentação na plataforma, serão consideradas INABILITADAS.

8.4. A documentação relativa à Habilitação Jurídica consistirá em:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades em-

presárias;

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedade por ações;

d) Ato constitutivo, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-se de sociedades simples,

acompanhado de prova da diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, tratando-se de em-

presa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.

f) Cumprimento do disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, a ser comprovado por meio de Declaração, sob as penas

da lei, emitida pelo proponente, conforme modelo constante do Anexo II;

g) A empresa deverá declarar que não foi considerada inidônea, sob as penas da Lei, conforme modelo constante do Anexo III;

h) A licitante fica obrigada a declarar, sob penalidades cabíveis, a inexistência de fatos impeditivos para habilitação, conforme modelo

constante do Anexo IV, que deverá ser em papel timbrado, se possuir.

8.5. A documentação relativa à Regularidade Fiscal consiste em:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu

ramo de atividade e compatível com o objeto deste edital.

c) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND) ou Certidão Positiva com

Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CPEND), expedida conjuntamente

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os crédi -

tos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por ela administrados. 

d) Prova de regularidade de Débitos referentes a Tributos Estaduais expedida pela Secretaria Estadual da Fazenda, através da unida-

de administrativa da sede da licitante; 

e) Prova de regularidade de débitos referentes a tributos Mobiliários em nome da empresa licitante, expedida pela Secretaria Municipal

da Fazenda ou Finanças da sede da licitante;

f) Certificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS).

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

8.6. A documentação relativa à qualificação técnica consiste em:

8.6.1. Atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado que comprovem o fornecimento de objeto similar

conforme anexo I, sem exigência de comprovação de quantitativos mínimos;

8.6.2. Documentação específica descrita no anexo I deste edital.

8.7. A documentação relativa à qualificação econômica financeira consiste em:

a) Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata, expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica;

a.1)  Empresas  que  estejam  em recuperação  judicial,  será  exigida  a  apresentação,  durante  a  fase  de  habilitação,  do  Plano  de

Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação

econômico-financeira estabelecidos no edital;

b)  Balanço patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último exercício  social,  já  exigíveis  e  apresentados na forma da lei,  que

comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação

ocorrida  no período do ÍNDICE DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO – IPCA, publicado pelo INSTITUTO BRASILEIRO DE

GEOGRAFIA E ESTATÍSTICAS – IBGE, ou de outro indicador que o venha substituir. Serão considerados aceitos, como na forma da

lei,  o  Balanço Patrimonial  e  Demonstrações Contábeis  publicados  em Diário  Oficial  ou  publicadas  em jornais  ou  por  cópias  ou
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fotocópias extraídas do Livro Diário – devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou outro órgão

equivalente – inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento.

b. 1) Serão considerados aceitos, como na forma da lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim apresentados:

b. 1.1) Sociedades regidas pela Lei nº. 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornais de

grande circulação; ou por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

b. 1.2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por fotocópia do livro Diário, inclusive com os termos de abertura e

de encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou

por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou

domicílio da licitante;

b. 1.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei nº. 9.317/96 – Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte

“SIMPLES”: por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial

da sede ou domicílio da licitante;

b. 1.4) Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta

Comercial da sede ou domicílio da licitante;

b.1.5) Caso a escrituração contábil seja na forma eletrônica, deverá estar de acordo com o disposto na Resolução CFC nº 1.299/10 e

Instrução Normativa nº 107/08 do DNRC, devendo ser apresentado:

b.1.5.a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis transcritas no Livro Diário Eletrônico, com os respectivos termos de abertura

e de encerramento;

b.1.5.b) Comprovante de entrega da Escrituração Contábil Digital ao SPED Contábil (Recibo de Entrega de Livro Digital);

8.8. Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas e CNDT, poderão ser apresentados também como “Certidão

Positiva, com efeito, de Negativa”.

8.9. As fotocópias da documentação exigida poderão ser apresentadas no original, ou por qualquer processo de cópia autenticada, por

cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão de imprensa oficial.

8.10. As licitantes inscritas no Registro Cadastral da Prefeitura de Mauá, poderão apresentar o respectivo Certificado, com prazo de

validade em vigor na data prevista para sessão de abertura deste certame,  na “Documentação Habilitatória”,  o qual substituirá os

documentos equivalentes aos do Registro Cadastral.

9. PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

9.1. Para participação neste pregão eletrônico, a empresa deverá estar credenciada no www.comprasbr.com.br, conforme o item 5

deste edital, no qual encaminhará, exclusivamente por meio eletrônico, utilizando senha privativa, a proposta eletrônica conforme item

7 deste edital.

9.2. Até às 08:59 horas do dia 13/07/2023, os interessados poderão incluir ou substituir propostas no sistema eletrônico.

9.3. O pregoeiro analisará as propostas eletrônicas encaminhadas, desclassificando aquelas que não estiverem em consonância com o

estabelecido neste edital e seus anexos. A decisão sobre a desclassificação de propostas comerciais será disponibilizada no sistema

eletrônico para acompanhamento em tempo real pelas empresas.

9.4. Classificadas as propostas, às 09:15 horas do dia 13 de Julho de 2023, iniciar-se-á a fase de lances, na qual os autores das

propostas classificadas poderão oferecer lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sem restrições de quantidade de

lances ou de qualquer ordem classificatória ou cronológica específica, mas sempre inferior ao seu último lance ofertado. A cada lance

ofertado, o participante será imediatamente informado de seu recebimento, respectivo horário de registro e valor, pressupondo-se a

necessidade de estarem às empresas conectadas ao sistema eletrônico.

9.5. Quando houver uma única licitante ou uma única proposta valida, caberá ao Pregoeiro verificar a aceitabilidade do preço ofertado.

9.6. Na hipótese de haver lances iguais, prevalecerá como de menor valor o lance que tiver sido primeiramente registrado.

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.

9.8. Durante o transcurso da sessão de lances os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado.

O sistema não identificará os autores dos lances aos demais participantes.

9.9. A disputa será realizada através do  MODO ABERTO em que os fornecedores apresentarão lances públicos e sucessivos com

prorrogações levando em consideração critério de julgamento por lote.

9.9.1 A etapa de envio de lances na sessão pública e durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema

quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

9.9.2 A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
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9.9.3 Caso não haja novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. Poderá haver reinício da etapa de envio de

lances, mediante justificativa, quando a sessão pública foi encerrada sem as prorrogações automáticas pelo sistema, em prol da

consecução do melhor preço.

9.10. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances. Os licitantes deverão

consultar regularmente o sistema eletrônico para verificar o resultado da licitação.

9.10.1 Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério  de julgamento, não se

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital.

9.10.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.11. A empresa classificada do processo licitatório, deverá anexar exclusivamente via sistema, os documentos referentes a habitação,

assim como a proposta de preços.

9.12. Na hipótese de inabilitação ou de descumprimento de exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, caberá ao pregoeiro,

convocar o autor do segundo menor lance e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances,

desde que atendam às exigências deste edital e seus anexos.

9.13. Declarado  o  licitante  vencedor,  o  pregoeiro  consignará  esta  decisão  e  os  eventos  ocorridos  em  ata  própria,  que  será

disponibilizada pelo sistema eletrônico, e o processo será encaminhado à autoridade competente análise quanto as exigências do

edital, e posterior homologação e adjudicação.

9.14. A qualquer  momento,  a  Prefeitura  do  Município  de  Mauá,  poderá  desclassificar  licitantes,  sem  que  lhes  caiba  qualquer

indenização,  caso  tenha  conhecimento  de  fato  que  desabone  a  idoneidade,  a  capacidade  financeira,  técnica  ou  administrativa,

inclusive incorreções que venham a ser detectadas na documentação ou na proposta.

10. JULGAMENTO

10.1. O julgamento desta licitação será feito pelo critério de  MENOR PREÇO POR  LOTE, observadas as demais condições deste

edital e seus anexos.

11. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS OBJETOS SOLICITADOS

11.1. A contratada deverá entregar o produto conforme cronograma e necessidade da secretaria requisitante

11.2. A Nota Fiscal/Fatura emitida será retida pela Administração, que a remeterá para o setor competente para pagamento.

11.3. Constatando-se erro na Nota Fiscal  emitida,  a Administração reserva-se o direito de devolvê-la,  considerando para fins  de

pagamento, a data de recebimento da Nota Fiscal devidamente corrigida.

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias, pela Tesouraria da Secretaria de Finanças, após o atesto da Nota Fiscal, que será

realizado imediatamente após o aceite do material/serviço, pelo servidor designado.

12.1.2. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica – NFE, conforme determinação da SEFAZ

(Secretaria da Fazenda Paulista), no que se refere a venda a órgãos públicos.

13. PENALIDADES

13.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inadequado ou

fizer  declaração falsa  ou cometer fraude fiscal,  estará  sujeito  à  aplicação da pena de impedimento  de licitar  e contratar  com a

Administração pelo prazo de até 5 (cinco) anos, conforme previsto no artigo 7º da Lei nº. 10.520/02, observados os procedimentos

contidos no Decreto Municipal nº. 6783/05, sem prejuízo das multas previstas em edital, na ata de registro de preços e nas demais

cominações legais. 

13.2. Pela injustificada inexecução parcial ou total do objeto deste, serão aplicadas à CONTRATADA, conforme o caso, as seguintes

sanções, sem prejuízo da rescisão contratual.

13.2.1. Advertência;

13.2.2. Multa:

a) Multa pela recusa da CONTRATADA em aceitar o pedido de fornecimento sem a devida justificativa aceita pelo CONTRATANTE, no

valor equivalente a 20% do valor adjudicado; 

b) A Multa pela inexecução parcial da ata de registro de preços, no valor equivalente a 10% sobre a parcela inexecutada, podendo o

CONTRATANTE autorizar a continuação do mesmo;
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c) Multa pela inexecução total da ata de registro de preços no valor equivalente a 20% sobre o valor da ata de registro de preços; 

d) Multa no valor equivalente a 10% do valor total da ata de registro de preços se o produto for de má qualidade ou em desacordo com

as especificações propostas e aceitas pelo CONTRATANTE; 

e) Multa por atraso na entrega no valor equivalente a 0,5% do valor total da nota de empenho, para cada dia de atraso, não podendo

ultrapassar a 20%;

13.3. Suspensão temporária de participar em licitação impedimento de contratar com a administração, conforme o disposto artigo 7º da

Lei federal nº.10.520/02, observados os procedimentos contidos no Decreto municipal nº. 6783/05;

13.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição

ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem

anterior;

13.5. As multas são independentes entre si. A aplicação de uma não exclui a das outras, bem como das demais penalidades previstas

em lei.

13.6. O valor das multas aplicadas poderá ser deduzido do pagamento da nota fiscal ou de garantia prestada nos termos do Artigo 56,

da Lei Federal nº. 8.666/93, se não houver recurso ou se o mesmo estiver definitivamente denegado.

13.6.1. Caso não haja nota fiscal pendente de pagamento ou prestação de garantia, a empresa será notificada a efetuar o pagamento

administrativamente, ou, havendo resistência, a cobrança dar-se-á judicialmente. 

13.7. De acordo com a legislação federal em vigor, a empresa deverá cumprir integralmente o disposto no artigo 7º, inciso XXXIII da

Constituição Federal, que veda a participação nesta Licitação de empresas que empreguem, para fins de trabalho noturno, perigoso ou

insalubre a menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. A

constatação, a qualquer tempo, do uso de mão de obra infantil pela licitante que vier a ser contratada ensejará a rescisão da ata de

registro de preços, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Mauá.

13.8. Perda da garantia oferecida, se houver, em caso de culpa pela rescisão contratual.

13.9. Constatada a inexecução contratual ou a hipótese do subitem 13, será a contratada intimada da intenção da Prefeitura quanto a

aplicação da penalidade, concedendo-se prazo para interposição de defesa prévia, nos termos do artigo 87, §2º e §3º da Lei nº.

8.666/93.

13.10. Não sendo apresentada a defesa prévia pela contratada, ou havendo o indeferimento da mesma quando interposta, a Prefeitura

providenciará  a  notificação  da  contratada  quanto  a  aplicação  da  penalidade,  abrindo-se  prazo  para  interposição  de  recurso

administrativo, nos termos do art. 19, I, “f” da Lei nº. 8.666/93.

13.11. Além das expressas do Edital, poderão ser interpostas outras penalidades previstas no artigo 7º da Lei Federal 10.520/02 e nos

artigos 87 e 88 da Lei Federal nº. 8.666/93, conforme a gradação da falta cometida.

13.12. A inexecução total ou parcial da ata de registro de preços poderá ensejar sua rescisão, nos casos enumerados no artigo 78, no

modo previsto pelo artigo 79, com as consequências previstas no artigo 80, todos da Lei Federal nº. 8.666/93.

13.13. A Contratada estará sujeita ainda, às penalidades descritas no artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. As decisões relativas a esta licitação serão comunicadas por meio do endereço eletrônico www.comprasbr.com.br

14.2. Não serão levados em consideração os documentos e propostas que não estiverem de acordo com as condições deste edital e

seus anexos, quer por omissão, quer por discordância.

14.3. Os proponentes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de documentos e propostas.

14.4. O pregoeiro poderá, no interesse da PMM em manter o caráter competitivo desta licitação, relevar omissões puramente formais

nos documentos e propostas apresentadas pelos licitantes. Poderá também realizar  pesquisa na Internet,  quando possível,  para

verificar  a  regularidade/validade  de  documentos  ou  fixar  prazo  aos  licitantes  para  dirimir  eventuais  dúvidas.  O  resultado  de  tal

procedimento será determinante para fins de habilitação.

14.5. Orçamento sigiloso, nos termos do Decreto Federal 10.024/19.

14.6. Na contagem dos prazos estabelecidos no presente edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á do vencimento, e considerar-

se-á dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos aqui referidos em

dia de funcionamento da PMM.

14.7. A Licitante vencedora e seus sucessores se responsabilizarão por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que, a qualquer título,

venham causar à imagem da PMM e/ou terceiros, em decorrência da execução indevida do objeto da licitação.
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14.8. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente edital e seus anexos, ou

sugestão visando à sua melhoria, deverá ser encaminhado exclusivamente na forma eletrônica, através do  portal  Compras BR –

Portal de Licitações, até 02 (dois) dias úteis antes da data e horário de recebimento de propostas comerciais previstos no subitem

9.2. Não sendo feito nesse prazo, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e preciso para permitir a

apresentação de proposta e documentos, não cabendo ao licitante o direito a qualquer reclamação posterior.

14.9. Independentemente de declaração expressa, a apresentação de proposta comercial e de documentos implica a aceitação plena e

total das condições e exigências deste edital e seus anexos, a veracidade e autenticidade das informações constantes na proposta

comercial e documentos apresentados e, ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da empresa, bem como de que deverá

declará-lo quando ocorrido.

14.10. O pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, solicitar aos licitantes, por escrito, informações adicionais

sobre a proposta comercial e as documentações apresentadas. O não atendimento da solicitação no prazo estabelecido poderá, a

critério do pregoeiro, implicar na desclassificação do licitante.

14.11. Da decisão de desclassificar  as propostas de preços (subitem 9.3)  somente caberá pedido de reconsideração ao próprio

pregoeiro,  a  ser  apresentado  exclusivamente  na  forma  eletrônica,  através  do  portal  Compras  BR  –  Portal  de  Licitações,

acompanhado da justificativa de suas razões, no prazo máximo de 30 (trinta)  minutos a contar  do momento em que vier  a ser

disponibilizada no sistema eletrônico.

14.11.1. O pregoeiro decidirá no mesmo prazo, salvo motivos que justifiquem a sua prorrogação, cabendo ao mesmo registrar e

disponibilizar a decisão no sistema eletrônico para acompanhamento em tempo real pelos licitantes. Da decisão do pregoeiro relativo

ao pedido de reconsideração não caberá recurso.

14.12. Da decisão que declarar o licitante vencedor, caberá recurso fundamentado dirigido à Sra. Secretária de  Saúde. Qualquer

licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de

recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde

logo, intimados, para, querendo, apresentarem contrarazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente,

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

14.12.1 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do caput, importará na

decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

14.12.2 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.12.3 No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

14.13. Todas as referências a horário neste edital consideram o horário de Brasília-DF.

14.14. Com exceção da proposta eletrônica, não serão aceitos documentos e propostas em meio magnético.

14.15. A PMM se reserva o direito de revogar unilateralmente esta licitação, a qualquer momento, não cabendo aos licitantes quaisquer

direitos, vantagens ou reclamações, a que título for.

14.16. É  facultada ao pregoeiro  ou  a  autoridade superior,  em qualquer  fase da licitação,  a  promoção de diligência  destinada a

esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar originalmente na

documentação habilitatória.

14.17 Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório

do pregão, exclusivamente na forma eletrônica, através do portal Compras BR – Portal de Licitações.

14.17.1 Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até

vinte e quatro horas.

14.17.2 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do certame.

14.18 Os servidores que integram a Comissão de Pregão foi constituída pela Portaria nº. 11.679/2023.

Mauá, 28 de Junho de 2023.

Vanessa Lima dos Passos Mattiello

Diretora de Compras e Licitações

Gerência de Licitações – SG
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1  –  OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES  ATRAVÉS  DE

EMENDAS PARLAMENTARES (PROPOSTAS: 21.020, 21.024 E 21.004).

Constitui objeto deste Pregão, o Registro de Preços de EQUIPAMENTOS HOSPITALARES por meio de Emendas Parlamentares,

visando distribuição à Rede de Saúde, de acordo com as especificações técnicas mínimas e demais disposições, conforme seguem: 

2 – ESPECIFICAÇÕES: 

LOTE 01 – COTA RESERVADA

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO

1 15 UN

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA: Capacidade de 75 litros, câmara em aço inox, dimensões míni-
mas da câmara: 36 X 73,7 cm (diâmetro x comprimento) e dimensões mínimas da autoclave: 44 X 50 x
92 cm (altura x largura x comprimento); potência de 2000 w e pressão de trabalho de 1 kgf/cm²; Tempe-
ratura padrão O.M.S até 121ºC; Tensão/Corrente nominal: 220 V / 5ª com ciclo de secagem de série;
bandejas em alumínio e registro na ANVISA. Garantia de 12 meses.

LOTE 2 – COTA PRINCIPAL

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO

1 15 UN

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO DIGITAL: Dispositivo p/ medidas antropométricas, tipo ba-
lança c/ régua, modelo: elétrica, material: aço c/ pintura eletrostática, escala graduação: c/ escala métri-
ca - mm e cm, faixa medição: mínimo de 2,0 m, c/ visor digital, tapete de borracha, pés reguláveis, ca-
pacidade máxima carga: até 200 kg, garantia de 12 e meses e registro ANVISA.

2 15 UN

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL DIGITAL: Balança antropométrica Pediátrica Digital Portátil.
Gabinete  em plástico/polipropileno.  Display LCD (cristal  líquido).  Com,  com botão liga/desliga,  Tara
(máx. 20% da capacidade máxima). Concha anatômica totalmente higienizável e atóxica. Pés antiderra-
pantes em borracha sintética, além de permitir a correção do nivelamento, oferecendo maior aderência
ao balcão/mesa, e segurança para as pesagens. Capacidade de pesagem 25 Kg com divisão de 2/5G.
Garantia de 12 meses e Registro ANVISA.

LOTE 3 – COTA PRINCIPAL

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO

1 5 UN

CAMARA DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS: Câmara de conservação de vacinas (imunobiológicos)
capacidade: 200 litros tensão: 110 volts temperatura de funcionamento pré-ajustado entre +2ºc e +8ºc;
equipado com bateria de 12 volts para sistema de emergência permitindo o funcionamento da conserva-
dora sem interrupções do caso de falta de energia elétrica; sistema de aquecimento para dias frios e
resfriamento para dias quentes; isolamento térmico em poliuretano injetado expandido de alta densida-
de; gabinete interno em aço inoxidável que evita corrosão; gabinete externo tipo vertical; degelo auto-
mático seco; painel de comando e controle frontal e superior de fácil acesso; luz interna; sistema de
alarme sonoro e visual e escrito no painel, sempre que a conservadora trabalhar fora dos padrões de
temperatura; com certificado de liberação pela anvisa. garantia de 12 meses.

LOTE 4 – COTA PRINCIPAL

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO

1 10 UN
COMPRESSOR ODONTOLÓGICO: (com filtro de ar) compressor que opere até 2 consultórios. Com-
pressor de, no mínimo, 10 pés. Reservatório a partir de 100 litros. Lubrificado. Voltagem 110V e 220V.
Baixo nível de ruído. Garantia mínima de 12 meses.

2 10 UN

FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS: Fotopolimerizador de LED para resinas compostas, com trans-
missão de luz emitida por um único LED Diodo Emissor de Luz), compatível com todas as resinas foto -
polimerizáveis (que possuam canforoquinona em sua composição) disponíveis no mercado. Emite sinal
sonoro com intervalos de dez ou vinte segundos e permite programação eletrônica do tempo de emis-
são da luz e desligamento automático com 50 ou 60 segundos. A emissão de luminosidade deve ser
gradativa e a ponteira em acrílico deve permitir giro livre de 360º sobre a peça de mão. O comprimento
de onda é de 450 a 480 nM (luz azul) e potência de 320 a 500 mW/cm². Com registro na ANVISA. Ga -
rantia de 12 meses.
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LOTE 5 – COTA PRINCIPAL

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO

1 10 UN

DEA-DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO: Desfibrilador Externo Automático capaz de analisar
a presença do ritmo onde o choque é recomendado: Fibrilação Ventricular (FV) sem pulso e Taquicardia
Ventricular sem pulso, disponibilizando a descarga de choque elétrico, quando pressionado o botão de
choque, através de pás adesivas, conforme os protocolos de atendimento internacionalmente vigentes.
Caso o choque não seja indicado, o equipamento deve auxiliar, por comando de voz, o usuário a aplicar
manobras de RCP. O equipamento deve permitir a operação em vítimas adultas e crianças. Suas di-
mensões máximas devem ser compatíveis com a característica de portabilidade do aparelho, com peso
máximo de 3,2 Kg com a bateria inserida no equipamento. Deve ser construído em material altamente
resistente a vibrações, calor, vedação a umidade, poeira, secreções, água; resistência a queda de altura
mínima de 01 (um) metro. Deverá possuir proteção contra a entrada de líquidos igual ou superior a
IP55.Deverá operar com tecnologia de onda bifásica, reconhecendo e identificando por meio de softwa-
re a necessidade de desfibrilação. Neste caso, deve efetuar a carga de forma automática, ajustando a
forma de onda de choque de forma a respeitar as características individuais dos pacientes, sendo o
choque requerido para adulto, no mínimo de 100 joules e para crianças, no mínimo de 50 joules. Desen-
cadear a desfibrilação externa automática com orientação de operação por comando de voz e sinais vi -
suais e/ou sonoros, tudo em língua portuguesa (Brasil). Escala de seleção de energia até 200 J utilizan-
do pás autoadesivas adulto e infantil. Deverá permitir registro em memória de ECG contínuo e eventos.
Permitir atualização do equipamento a cada alteração de protocolo da American Heart Association, sem
custo para a PMM. Deverá permitir o armazenamento de dados no equipamento e vir acompanhado de
acessório e software para a leitura e transferência de dados, visualização e impressão através de micro-
computador, sem a necessidade de remover o DEA de operação. O equipamento deverá possuir visor
de cristal líquido ou compatível para visualizar mensagens de texto, contador de choques, tempo de
atendimento e traçado de ECG. O equipamento deverá funcionar com alimentação através de baterias
que permitam no mínimo de 250 choques na potência máxima. Deverá possuir conexões com o pacien-
te eletricamente isoladas (proteção elétrica). Deverá ser disponibilizado pela contratada o aparelho DEA
com bateria, bem como 3 jogos de pás e todos os demais acessórios necessários para a perfeita opera-
ção do equipamento. Acessórios que devem acompanhar o equipamento: 01 bateria com capacidade
para no mínimo de 250 choques homologada pelo fabricante; 01 bolsa com alça para acondicionamento
do DEA e dos acessórios, resistente e lavável; 01 manual do equipamento para o usuário; 02 pares de
eletrodos autoadesivos para adulto, 01 par de eletrodos autoadesivos infantil com desenho do correto
posicionamento no paciente. A voltagem do aparelho deve ser 110 V ou bivolt automático. Certificado
pela Anvisa. Garantia de 12 meses.

2 10 UN

DESFIBRILADOR/CARDIOVERSOR: com monitor multiparamétrico, deve conter as seguintes Caracte-
rísticas mínimas: aparelho eletrônico para monitorização cardíaca e realização de desfibrilação, cardio-
versão sincronizada e marca-passo externo não invasivo de pacientes adultos e pediátricos; bifásico,
com carga ajustável que abranja no mínimo a faixa de 5 a 200 j, com indicação visual da carga. selecio -
nada; portátil, em corpo único; adequado ao uso em ambulâncias, deve também possuir alça integrada
ao gabinete para transporte em maca;  menu interno para configuração do equipamento; impressão
térmica que permita a impressão de 3 canais; fonte de alimentação interna ou externa 110/220 vca com
comutação automática; cardioversão: possibilitar a realização de cardioversão sincronizada, com botão
de sincronismo; indicação na tela da energia entregue; desfibrilação: função de desfibrilação externa
sincronizada e não sincronizada; desfibrilação externa, através das pás de desfibrilação ou das pás
adesivas; tempo total de carregamento, na carga máxima, até 10 segundos; anula carga manual e auto-
mática dentro de 2 (dois) minutos se não for descarregado pelo operador; funcionamento tanto a bateria
recarregável quanto a energia elétrica 110/220 v ac 60 hz automático; gabinete (carcaça (carcaça do
sistema de equipamento) com isolamento elétrico; monitor: monitor de ecg para acompanhamento visu-
al dos sinais cardíacos; display digital em cristal líquido ou tecnologia similar que proporcione alto con-
traste e permita uma perfeita visualização estando o usuário em diferentes ângulos e distâncias com
mínimo de 6 polegadas; o circuito de amplificação do monitor deve ser protegido contra danos causados
pela descarga do desfibrilador; apresentação numérica da frequência cardíaca, em display especifico ou
na tela do monitor; ecg: aquisição dos sinais cardíacos deverá ser feita por intermédio das pás de desfi-
brilação, das pás adesivas do marca-passo externo não-invasivo e dos eletrodos tradicionais de ecg;
velocidade de impressão do sinal de ecg que inclua a velocidade de aproximadamente 25 mm/s; permi-
tir aquisição de 12 derivações simultâneas: i, ii, iii, avr, avl, avf, v1,v2, v3, v4, v5 e v6; impressão das 12
derivações através da impressora térmica; pni: apresentar monitoração de pressão não invasiva. Respi-
ração: apresentar monitoração de respiração captada pela variação de impedância lida pelo ecg. E faixa
de respiração em torno de 0 a 149 rpm; SpO2: Faixa de 0 a 100%. Com medição de pelo menos 50 a
até 250 BPM. Curva pletismográfica. bateria: bateria recarregável com carregador interno ao aparelho;
indicação de situação da bateria: se está sendo carregada e se ela atingiu a carga total; o sistema de
bateria do equipamento deve ter a capacidade de efetuar, no mínimo, 3 horas de monitorização conti-
nua ou capacidade de pelo menos 250 choques em 360J ou 400 choques em 200J, sem precisar de re-
carga durante esse período, devendo indicar o tempo restante em horas, percentual ou informação
gráfica representativa de forma clara no display do equipamento (autonomia da bateria). Cada equipa-
mento deve vir acompanhado de: 02 (dois) cabos ecg protegido contra interferências com 10 vias; 1
(um) par de pás reutilizáveis; 05 (cinco) jogos de eletrodos descartáveis para monitorização do ecg; 05
(cinco) rolos de papel térmico; 02 (dois) sensores de oximetria adulto reutilizáveis; 02 (dois )sensores
pediátrico reutilizáveis; 02 (duas) mangueiras para pni; 02 (dois) manguitos adulto reutilizáveis; 01 (um)
manguito obeso reutilizável; 01 (um) manguito pediátrico; 01 (uma) bateria recarregável; 01 (um) cabo
de alimentação ac; peso máximo de 7,0 kg para o aparelho incluindo a bateria, descontando os acessó-
rios e periféricos. O aparelho deverá possuir uma bolsa com compartimento para cabos e acessórios,
para sua proteção e segurança; deve possuir manual em português; registro do equipamento emitido
pela agência nacional de vigilância sanitária ANVISA / ministério da saúde; o equipamento deve estar de
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acordo com todas as legislações e regulamentos vigentes que se apliquem a ele. A empresa ganhadora
se responsabilizará em realizar o treinamento para equipe.Garantia de 12 meses.

3 20 UN

ELETROCARDIÓGRAFO - 
1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS

I. Características físicas
Display LCD, de no mínimo 8 polegadas;
12 formas de onda em tela; 
Possibilidade de Tela Touchscreen;

Peso máximo de 6 kg (Sem acessórios).

II. Características do sistema
Modo Automático e Manual;
Modo de velocidade, ganho, filtro, hora, data, idioma e entrada de dados
(Nome, ID, sexo, idade, peso e altura);
Correção automática de linha de base;
Identificação de sinal de Marca Passo; 
Aquisição simultânea de 12 canais de ECG;
Monitoração de ECG, via cabo de ECG, com análise de 12 derivações;
Impressão papel termosensível das 12 derivações em formato A4 direto no console do eletrocardiógra-
fo. 
Possibilidade de impressão em impressora externa;
Modo de impressão de página inteira e meia página;
Proteção contra descarga de desfibrilador;
Filtro Digital para interferências externas de rede, tremor muscular entre
outros e proteção do paciente através de entrada flutuante. 
Proteção conforme NBR IEC 601-2-25/IEC 601.1;
Possibilidade de exportação de dados através padrões XML, PDF, HL7 e DICOM;
Software de comunicação com o computador opcional; 
II. Características técnicas
Cabo de ECG 10 vias tipo clip;
Velocidade de impressão de 5 a 50mm/s
Ganho de 2,5 a 20 mm/mV
Memória digital interna com capacidade de armazenamento de no mínimo
200 exames com informações do paciente (Nome, ID, sexo, idade, peso e
altura);
Frequência cardíaca na tela: 30 a 300 bpm;
Indicação na tela do equipamento quando estiver ligado na rede elétrica e
bateria;
Indicação na tela do equipamento para bateria com carga baixa;
Indicadores em tela para eletrodo solto, forma de onda do ECG, alertas
visuais, indicação digital numérica da frequência cardíaca;
Indicadores de qualidade de sinal, com aviso de contatos desconectados;
Pré-visualização da impressão, Pré-visualização em tela cheia de todas as
formas de onda do ECG antes da impressão;
Possibilidade de o usuário iniciar e interromper: Impressão da faixa
anotações tais como: Hora, Data, frequência cardíaca, tamanho do traçado de ECG, Derivação;
Interface em Português;
Comunicação Ethernet ou USB para transferência de dados ao computador
ou similar;
III. Acessórios
01 Cabo paciente 10 vias;
01 Cabo de força com tomada NBR 14136;
04 Eletrodos de membros (Cardioclips);
06 Eletrodos Precordiais (de sucção);
01 Rolo de papel termosensível A4;
01 Carro para transporte 
01 Manual do Usuário em Português
Garantia 12 meses
Demais acessórios necessários ao perfeito funcionamento do equipamento
para as configurações solicitadas;
IV. Características Elétricas
Entrada para rede elétrica bivolt automático de (100 - 240 VAC, 50/60 HZ);
Bateria interna recarregável de  Lítio.
Autonomia de bateria de no mínimo 240 minutos;
Atender as normas NBR IEC 60601 1 e a NBR IEC 60601 1 2; 
O equipamento deve ter interface com o usuário no idioma Português; 
Apresentar Manual de Manutenção, instalação e operação. 
Registro na Anvisa. Garantia de 12 meses.

4 30 UN

MONITOR PARA MONITORIZAÇÃO de pacientes adultos, pediátricos e neonatais. Deve possuir Visor
de cristal líquido colorida (LCD), tamanho de Tela 12” (Resolução mínima: 800 x 600) sensível ao toque
(touchscreen); pelo menos 12 (Doze) formas de onda; Possibilidade de configuração de diferentes telas,
como números grandes, e comunicação com central de monitoramento. 
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Deve possuir memória de armazenamento de tendências gráficas e tabulares para, pelo menos, 120 ho-
ras, mínimo de 200 conjuntos de eventos de alarme, 100 conjuntos de medições de PNI e 200 conjun-
tos de eventos de arritmias, além de possuir memória de eventos de alarmes.

Deve possuir alarmes audiovisuais ajustáveis pelo operador com 3 níveis de prioridade de alarme (alta,
média e baixa); alarmes visuais e sonoros para os parâmetros medidos (limites máximos e mínimos)
programáveis pelo operador; Alarmes funcionais (sensor, bateria, falta de energia elétrica, entre outros);
Deve possuir menus para configuração e ajuste de seus diversos parâmetros, navegáveis através de
um seletor giratório e tela touch screen; 

Deve permitir a conexão em rede através do protocolo TCP/IP com conector do tipo RJ 45; Funciona-
mento em rede elétrica 110/220V bivolt automático;

Possibilidade de atualização de software sem alteração de hardware, aplicando USB ou Cartão de me-
mória SD; Alimentação á bateria interna por no mínimo 230 minutos e possibilidade futura de autonomia
de bateria de  480 minutos; indicação visual no display do equipamento que indique o estado da bateria,
bem como se o equipamento está funcionando pela rede elétrica ou bateria. Software de interface na
língua portuguesa.  Proteção contra descarga e interferência de desfibrilador e bisturi eletrônicos; possi-
bilidade de conexão bidirecional com a Central e comunicação através do protocolo HL7, diretamente
no monitor ou através da Central de Monitoração.

Possibilidade de inclusão de módulos futuros como Débito Cardíaco (D.C); Módulo registrador e 2 ca-
nais de Pressão Invasiva (PI); Possibilidade, comprovada em manual, de medida de DELTA PP (PPV)
AUTOMÁTICO;  Interfaces: USB 2 portas, Rede RJ-45, VGA (opcional); Sincronismo para Cardioversor;
A central deverá possuir registro próprio na ANVISA.  Não deve pesar mais que 4 kg; Deve possuir índi-
ce de proteção IPX1 ou superior; Deve operar com umidade relativa na faixa de 20 a 90%. 

Parâmetros que devem acompanhar o monitor:

ECG: Deve possuir compatibilidade com cabos de 3 e 5 vias; Número de derivações: 7 derivações; faixa
de frequência cardíaca: 30 a 300 bpm;
Possibilidade de exibição de 12 derivações com cabo paciente de 10 vias; Possibilidade de medição do
intervalo QT/QTC; 

Resolução da medida de FC: 1 bpm; Deve permitir a detecção de pulsos de marcapasso; Deve possuir
monitorização de segmento ST em todas derivações; Detecção de pelo menos 28 arritmias distintas.

Respiração: Método bioimpedância (ou impedância) torácica; Faixa de frequência respiratória 0 a 150
rpm para paciente adulto, pediátrico e neonatal; com visualização da onda de respiração, indicação da
FR com detecção e alarme de apnéia, em pacientes adultos/pediátricos/neonatais. Alarmes visuais e
sonoros para os parâmetros de FR (limites máximos e mínimos) programáveis pelo usuário. 

Temperatura cutânea: Deve possuir 02 (dois) canais de temperatura; com faixa de medida de 10 °C a
45 °C; Deve permitir a medida da temperatura por sensor aderido na pele do paciente, ou através de ca-
vidades; Alarmes visuais e sonoros para os parâmetros programáveis pelo operador (limites máximos e
mínimos); 

Pressão Não Invasiva: Deve apresentar os valores de Pressão Arterial Sistólica (PAS), Pressão arterial
Diastólica (PAD) e Pressão Arterial Média (PAM); Modos de medida: Manual, Automática e STAT; Faixa
de medida total: pelo menos 10 a 290 mmHg; intervalo de medidas: pelo menos de 5 minutos a 2 horas;
Deve possuir proteção contra-pressão excessiva para tipo paciente (adulto/pediátrico e neonatal); 

Oximetria: Visualização da curva Plestimografia; Indicação numérica dos valores de saturação e pulso;
Indicação numérica ou gráfica do índice de perfusão; Alarmes visuais e sonoros para os parâmetros de
SPO2 e FC (limites máximos e mínimos) programáveis pelo operador;  Intervalo de medição: 0 a 100%;
Faixa de FP: 25 a 300 bpm;  

Pressão Invasiva (PI)
Medidas ART, PA, PVC, PAD, PAE, PIC, P1, P2
Faixa de medição: -50 mmHg á 300 mmHg
Resolução: 1mmHg
Exatidão ou precisão: ±1mmHg
Sensibilidade: 5 (μV/V/mmHg
Cálculo da Variação da Pressão de Pulso (VPP) Automático

Capnografia (EtCO2) Sidestream
Leitura em adulto, pediátrico e neonatal;
Modo: Espera, e Medição;
Parâmetros de medição: EtCO2, FiCO2 e AwRR;
Intervalo de medição:
CO2: 0 mmHg a 150 mmHg 
Resolução: 1 mmHg
AwRR: 2 rpm a 150 rpm 
Resolução: 1 rpm

Precisão:  1 rpm
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DEVE ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO os seguintes acessórios:
01 unidade Cabo de ECG 5 vias Adulto/Pediátrico
01 unidade de Manguito/Abraçadeira  uso Adulto para PNI
01 unidade de Manguito/Abraçadeira  uso Infantil para PNI 
01 unidade de Manguito/Abraçadeira  uso Neonatal para PNI 
01 unidade Mangueira extensão uso Adulto para PNI
01 unidade sensor SPO2 reutilizável Clip Adulto
01 unidade sensor SPO2 reutilizável Infantil Y
01 unidade sensor de temperatura de Pele 
01 unidade Filtro de CO2
01 unidade Cânula Nasal Adulto
01 unidade Cânula Nasal Neonatal
01 unid. Bateria de lítio.
01 Cabo de energia.

5 30 UN

OXÍMETRO de Pulso com medição dos parâmetros saturação do sangue (SpO2) e frequência de pulso
(FP); alimentação com 01 bateria recarregável com autonomia para pelo menos 36 horas e  base carre-
gadora bivolt automático 100/220V para recarga da bateria e suporte para o oxímetro; Possibilidade
para uso de pilhas comuns; Peso máximo 170g (sem pilha/bateria, base e acessórios); Possui pelo me-
nos dois modos de exibição com possibilidade para números grandes; Possui visualização na tela de
gráfico e tabela de tendência de SpO2 e FP;  Proteção IPX2; com capa siliconada em sua volta para
maior proteção contra impactos. Com display LCD com Back light de no mínimo 2,5”, apresentação nu-
mérica e forma de onda plestimográfica simultâneo; apresentação da intensidade do sinal da frequência
de pulso; Desligamento automático para economia de energia; capacidade de memória interna de da-
dos de pelo menos 200hs; alarme visual e sonoro com ajuste de tom; SpO2: faixa de medida e alarme:
0 a 100% Frequencia de Pulso: Faixa de Frequência de Pulso: 25 a 300 bpm. Acompanha: 01 Sensor
SpO2 Adulto Reutilizável, bolsa com alça para transporte, 01 bateria recarregável, 01 Base carregadora
100 a 220Vac, Manual do usuário; deve possuir manual em português; registro do equipamento emitido
pela agência nacional de vigilância sanitária - ANVISA. Garantia de 12 meses.

LOTE 6 – COTA PRINCIPAL 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO

01 5 UN

REANIMADOR PULMONAR EM T: Equipamento construído em caixa injetada, em plástico de enge-
nharia. Limitado a pressão: com manutenção dos parâmetros previamente determinados. Deve permitir
ajustar os controles da PIP (Pressão inspiratória) e da PEEP (Pressão Positiva no Final da Expiração) e
a pressão de segurança (Pico). Operado através de fontes de ar comprimido ou oxigênio. Deve permitir
um fluxo contínuo, conforme o fluxo de entrada. Deve possuir mano vacuômetro, válvula de ajuste de
pressão máxima de alívio, válvula de controle de pressão inspiratória, conector para entrada de gás e
dispositivo de saída de gás. Acessórios que devem acompanhar o equipamento: circuito de peça T, pul -
mão teste em silicone livre de látex, máscara infantil. Certificado pela ANVISA. Garantia de 12 meses.

LOTE 7 – COTA RESERVADA

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO

01 50 UN

DETECTOR FETAL: Tipo: de mesa, Ajuste: ajuste mecânico, visor digital, botão de controle, Material:
gabinete plástico, tipo de análise: ausculta bcf, fluxo sanguíneo placenta e cordão, faixa medição: bcf de
50 a 240 bpm, frequência:até cerca 2,2 mhz, componentes:c/ alto falante, transdutor, outros componen-
tes:entrada auxiliar, adicionais.Garantia de 12 meses. Deve conter registro na ANVISA.

02 3 UN
IMITANCIOMETRO: Imitanciômetro manual e automático, timpanometria, reflexos contra e IPSI, multi-
frequencial de tom de prova (sonda), impressora acoplada, possuir registro na ANVISA, alimentação 110
- 127 V, 60Hz, garantia de 12 meses e acompanhar manual em português.

03 20 UN
LARINGOSCÓPIO ADULTO: Laringoscópio com cabo convencional, com lâmpada de led e no mínimo
5 lâminas, confeccionado em aço inoxidável. Registro ANVISA. Garantia de 12 meses.

04 30 UN

OTOSCOPIO: Otoscópio com as seguintes mínimas : cabeçote em plástico abs., policarbonato ou metal
cromado; transmissão da luz por fibra óptica; com visor; janela giratória com fecho hermético; aumento
de 3x; com lâmpada de led, tempo de vida útil mínimo de 20.000h, alimentação por pilhas ou bateria re-
carregável; acompanha (m) de 5 a 10 espéculos reutilizáveis, permanentes de diferentes calibres; com
estojo para transporte do equipamento; acondicionado em material apropriado; acompanhar manual de
operação em português e demais acessórios para perfeito funcionamento; garantia de no mínimo 12
meses. Registro ANVISA.

REDUÇÃO MÍNIMA PARA LANCE  =  O LANCE MÍNIMO PARA O ITEM/LOTE: SERÁ DE 0,5% (MEIO POR CENTO) QUE INCIDIRÁ SOBRE O MENOR VALOR DENTRE AS 

PROPOSTAS APRESENTADAS, E ASSIM, SUCESSIVAMENTE
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3 – JUSTIFICATIVA:

Tendo em vista as condições atuais dos itens que estão em uso em nossas unidades de saúde, aliada aos recursos recebidos por meio

de Emendas Parlamentares (Propostas: 21.020; 21.024; 21.018 e 21.004) ainda é válido ressaltar que, além destas o Município será

contemplado com outras. E considerando que algumas unidades já possuem os produtos mencionados no item 2, mas que os mesmos

já estão obsoletos, bem como a necessidade de ampliar o número de equipamentos disponíveis para utilização nas unidades de

saúde, a pretendida aquisição se faz de suma importância, uma vez que os materiais em questão visam as melhorias do ambiente bem

como atendimentos. 

4 – PROPOSTAS, DOCUMENTAÇÕES E DECLARAÇÕES:

4.1 – As propostas das empresas deverão conter a marca e o fabricante dos equipamentos oferecidos;

4.2 – Os equipamentos devem conter as especificações em conformidade com o que foi solicitado na descrição acima;

4.3 – Catálogos originais, contendo figuras e especificações técnicas do(s) equipamento(s) a ser(em) fornecido(s) ou declarações do

fabricante, ou quaisquer outros documentos que comprovem claramente todas as funcionalidades e características técnicas do produto

solicitado, no idioma português, bem como marca e modelo do produto cotado em conformidade com as especificações constantes no

Edital;

4.4 – Declaração, caso venha a vencer o certame, que fornecerá uma via do manual de usuário (operação) em língua portuguesa e

uma via dos manuais de serviço/técnico/manutenção do equipamento ofertado, compreendendo os esquemas elétricos, eletrônicos,

mecânicos e procedimentos de calibração necessários;

4.5 – Declaração, sob as penas do Art. 299 do Código Penal, que terá a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, do objeto

licitado para realizar a entrega no prazo previsto contido neste Termo de Referência;

 As empresas licitantes deverão apresentar, junto à proposta de preços, as seguintes declarações:

4.6 Que se compromete, sob as penas da Lei, a atender toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal),

principalmente toda a legislação sanitária, durante a vigência do contrato e dos Pedidos de Compra dela oriundos, no que se refere ao

objeto licitado;

4.7 Que se compromete, sob as penas da Lei, CASO VENCEDOR, a apresentar, em até 72 horas após a sessão, os seguintes

documentos:

4.8 Que se compromete a apresentar sob pena de não recebimento dos produtos e da aplicação das penalidades legais e das

previstas neste instrumento convocatório:

 Cópia dos laudos de controle de qualidade dos itens entregues, acompanhado de Nota Fiscal de todos os itens;

 Nota Fiscal que acompanha os produtos contendo data de emissão, data de entrega, quantidade e valor dos itens, e o

número de empenho, especificados;

 O produto deverá estar  em acordo conforme determinado na portaria INMETRO nº 258, de 06 de agosto de 2020, ou

substitutiva.

5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 Efetuar a entrega dos equipamentos de acordo com as especificações e demais condições estipuladas no Edital;

5.2 Ofertar garantia à qualidade dos equipamentos, bem como de seus acessórios;

5.3 Os equipamentos adjudicados deverão ser  transportados de forma a mantê-los  incólumes e em veículo apropriado em

cumprimento das leis vigentes;

5.4 Comunicar  à  unidade  requisitante,  de  imediato,  eventuais  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  das  obrigações

constantes neste Edital;

5.5 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta Licitação, inclusive quanto

ao frete e descarregamento do (s) equipamento (s);

5.6 Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as obrigações assumidas;

5.7 Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, materiais que não atendam as especificações contidas no Termo de Referência;

5.8 Fornecer somente equipamento que esteja devidamente registrado, certificado no INMETRO;

6 – DIREITOS DA CONTRATADA

6.1 São direitos da Contratada, além de outros, decorrentes da legislação em vigor:

 O direito de receber no prazo devido, o pagamento pela entrega regularmente executada;
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 O direito de solicitar a rescisão,  nos casos em que houver atraso no pagamento da entrega executada, respeitando o

disposto no artigo 78, XV, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, com suas alterações;

 O direito de solicitar a rescisão, nos casos em que, comprovadamente, demonstrar a impossibilidade de cumprir com o

pactuado, por razões alheias à sua vontade, nos termos da Lei Federal de Licitações e Contratos.

7 – DA ENTREGA

7.1 – Prazo de Entrega: até 20 dias úteis a contar da data do recebimento da nota de empenho. Os prazos deverão ser rigorosamente

respeitados;

7.2 – O(s) produto (s) deverá (ão) ser acondicionado(s) de acordo com a praxe do fabricante, garantindo sua integridade durante o

transporte, armazenamento até o uso;

7.3 –  O produto deverá acompanhar uma via do Manual de Usuário (operação) em língua portuguesa e uma via dos manuais de

serviço/técnico/manutenção  compreendendo  os  esquemas  elétricos,  eletrônicos,  mecânicos  e  procedimentos  necessários  para

execução de manutenção posterior.

7.4 – Local de Entrega, os itens devem ser entregues nos locais conforme a seguir:

 Almoxarifado da Secretaria de Saúde,  sito  a Rua Alonso Vasconcelos,  nº  1565/B – Vila  Falchi  – CEP:  09310-695 –

Mauá/SP;

8 – DA GARANTIA

8.1 – A garantia de todos os equipamentos deverá ser de, no mínimo, 12 (Doze) meses, contados da data de recebimento definitivo,

entendendo-se por aceitação a etapa que se sucede à entrega do equipamento e que se caracteriza pela realização dos testes

preconizados nos manuais de operação e de serviço, comprovando que o equipamento está operando dentro de suas condições de

normalidade e de acordo com o termo de garantia do fabricante, contra defeitos de fabricação e defeitos dos componentes utilizados

no produto/equipamento, já computados os prazos previstos no Artigo 26 do Código de Defesa do Consumidor.

9 – DO PAGAMENTO

9.1 Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os documentos que comprovem a manutenção da regularidade fiscal e

trabalhista exigida para a participação no certame licitatório, nos termos do Artigo 29 da Lei 8.666/1993, a saber:

 Prova de Regularidade para  com a Fazenda Nacional  que deverá  ser  efetuada mediante  a  apresentação de Certidão

Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais (CND), expedida de forma conjunta pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União, por

elas administrados (PORTARIA CONJUNTA RFB/PGFN Nº 1.751/2014),  sendo admitida a apresentação de Certidão Positiva com

Efeito de Negativa;

 Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica

Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

 Prova de regularidade com a Fazenda do Estado da sede da Contratada, por meio da apresentação da Certidão Negativa de

Débitos Tributários não escritos na Dívida Ativa do Estado ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa;

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de CNDT – Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa, nos termos da Lei Federal nº. 12.440/11.

e) Certidão Negativa de Tributos Mobiliários e Imobiliários do município sede da Contratada.

9.2 A Nota Fiscal será encaminhada para pagamento a partir do ateste da mesma, desde que o documento de cobrança esteja em

condições de liquidação de pagamento.

9.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em

virtude de penalidade ou inadimplência, sem incidir no direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for

o caso).

9.4 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento dos itens.

9.5 – Para efeito do início da contagem do prazo de pagamento, será considerado o dia da efetiva entrega pela contratada.

9.6 – O pagamento será efetuado por crédito em conta-corrente ou, excepcionalmente a crédito da Secretaria Municipal de Finanças.

9.7 – Deverá constar em documento fiscal: nome do banco, número da agência e da conta-corrente. O atraso do pagamento por falta

dessas informações será considerado de responsabilidade da contratada.
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10 – OBSERVAÇÕES GERAIS

10.1 - Informa-se que não há exigências abusivas, nem qualquer referência para uma marca ou modelo, bem como características que

direcionem para determinado fabricante/empresa ou que restrinjam a ampla participação de licitantes;

10.2 - Os materiais/equipamentos devem ser de boa qualidade e resistentes, obedecendo aos padrões do domínio público;

10.3 – Todas as despesas com frete, carga, descarga e transporte correrão por conta da Contratada, bem como todos os impostos e

taxas incidentes;

10.4 -  A empresa vencedora deverá enviar, no prazo máximo de 24 (Vinte e quatro) horas após o julgamento do certame, a

proposta com a nova recomposição de preços com os valores iguais ou inferiores aos definidos na etapa de lances. Em caso

dos valores serem inferiores, deverá a proposta vir acompanhada de “carta de desconto”.

10.5 – Nas Notas Fiscais emitidas deverão constar o número da licitação, contrato  e nota de empenho, obrigatoriamente além dos

dados bancários para pagamento.

10.6.  A empresa  vencedora  dever  á  enviar,  no  prazo  máximo  de  3  (três)  dias  úteis  a  documentação original,  ou  cópias  

autenticadas, referente à habilitação, caso a documentação anexada ao sistema não seja autenticada digitalmente.
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENTE O ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO 

À 

Prefeitura do Município de Mauá

Divisão de Compras

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 041/ 2 0 2 3

.................................................., portador da carteira de identidade n°..................., representante legal da empresa................................,

inscrita no CNPJ/MF sob o n°..................., com sede em........................., na Rua/Av. ................., n°......, DECLARA, sob as penas da

Lei, que cumpre integralmente o disposto no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, que veda a participação nesta Licitação

de empresas que empreguem, de forma direta ou indireta, mão de obra infantil, exceto na condição de aprendiz a partir dos 14 anos,

considerando-se mão de obra infantil aquela exercida por menores de 16 anos. A constatação, a qualquer tempo, do uso de mão de

obra infantil pela licitante que vier a ser contratada ensejará a rescisão da ata de registro de preços, sem qualquer ônus para a P.M.M.

(local data)

...................................

Nome/assinatura

Cargo
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÕES

À 

Prefeitura do Município de Mauá

Divisão de Compras

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 041/2023

      (Razão Social da empresa), declara sob as penas da Lei que:

1. Declaramos, sob as penas da Lei, que a empresa ......................................................................................... não foi

considerada inidônea.

2. Aceita integralmente as condições do presente Edital bem como se responsabiliza pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e sociais resultantes da execução da Ata de Registro de Preços.

3. Assume integral responsabilidade pela autenticidade e veracidade dos dados e documentos apresentados.

(local data)

 

____________________________

Nome/assinatura

Cargo
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ANEXO IV

PREGÃO ELETRÔNICO RP N°. 041/2023

(MODELO DE PROPOSTA – COTA PRINCIPAL E COTA RESERVADA)

Denominação:

CNPJ:

Endereço:

E-mail:

Fone:

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  FORNECIMENTO  DE  EQUIPAMENTOS  HOSPITALARES  ATRAVÉS  DE

EMENDAS PARLAMENTARES (PROPOSTAS: 21.020, 21.024 E 21.004).

* favor considerar as especificações constantes no anexo I.

LOTE ____

ITEM QTD ANUAL UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

2

3

Valor Total: R$_______ (valor por extenso)

- Condições Contratuais:

Prazo de entrega: Conforme edital

Condições de Pagamento: Conforme edital

Validade da Proposta: Conforme edital

Mauá, ___ de ___________ de 2023.

____________________

Proponente
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

À 

Prefeitura do Município de Mauá

Divisão de Compras

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 041/ 2 0 2 3

“Declaramos, sob as penas da Lei, a inexistência de fatos impeditivos supervenientes à habilitação da

empresa  (............................................................................),  bem  como  estarmos  cientes  que  devemos

declará-los caso venha a ocorrer”.

(local data)

 

____________________________

Nome/assinatura

Cargo
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ANEXO VI

(M O D E L O)

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021)

CONTRATANTE: ___________________________

CONTRATADO: ____________________________

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):   _______________

OBJETO:  _________________________________

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

Estamos CIENTES de que:

 O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise

e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

 Poderemos ter  acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,  Despachos e Decisões,

mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do

TCESP;

 Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido

processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

 As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro

Corporativo  TCESP – CadTCESP”,  nos termos  previstos  no Artigo  2º  das  Instruções  nº01/2020,  conforme “Declaração(ões)  de

Atualização Cadastral” anexa (s);

 É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:

 O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

 Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e

o que mais couber.

LOCAL e DATA:                                                                                                                                                                        

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: _______________

Cargo: _______________

CPF: ________________

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome:_______________

Cargo:_______________ 

CPF: _______________

Assinatura: __________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome:_______________

Cargo:_______________ 

CPF:  _______________

Assinatura:  __________
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Pela contratada:

Nome:_______________

Cargo:_______________ 

CPF:   _______________

Assinatura: ___________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome:_______________

Cargo:_______________ 

CPF:   _______________

Assinatura: ___________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome:_______________

Cargo:_______________ 

CPF:   _______________

Assinatura: ___________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade: _______________ 

Nome: _______________ 

Cargo: _______________ 

CPF:    _______________ 

Assinatura: ____________

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham

concorrido  para  a  prática  do  ato jurídico,   na   condição   de  ordenador   da   despesa;   de  partes   contratantes;  de

responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de

responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de

interessados  relacionados  a  processos  de  competência  deste  Tribunal.  Na  hipótese  de  prestações  de  contas,  caso  o

signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação,

será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021)
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ANEXO VII

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: _____________________________________________

CNPJ Nº:  ___________________________________________________

CONTRATADA:  ______________________________________________

CNPJ Nº: ____________________________________________________

CONTRATO N° (DE ORIGEM):  __________________________________

DATA DA ASSINATURA: _______________________________________

VIGÊNCIA:  __________________________________________________

OBJETO: ____________________________________________________

VALOR (R$): _________________________________________________

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos

originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos

originais,  atinentes  à  correspondente  licitação,  em  especial,  os  a  seguir  relacionados,  encontram-se  no  respectivo  processo

administrativo  arquivado  na  origem  à  disposição  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo,  e  serão  remetidos  quando

requisitados:

 Memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;

 Orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários;

 Previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem

executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;

 Comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas metas;

 As plantas e projetos de engenharia e arquitetura. LOCAL e DATA:

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura)
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ANEXO VIII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ___/2023.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ******

PROCESSO N° 14708/2022, O QUAL DEU ORIGEM AO PREGÃO ELETRÔNICO N.º. 041/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES ATRAVÉS DE 
EMENDAS PARLAMENTARES (PROPOSTAS: 21.020, 21.024 E 21.004).

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR: 

PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO: O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses.

USUÁRIOS DO REGISTRO: 

DATA DE ASSINATURA: ___________________________.

VALOR TOTAL ESTIMADO: 

I - PREÂMBULO

Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, de um lado a Prefeitura, com sede neste, neste ato representada por ****e de

outro  lado,  a  empresa ******doravante  denominado simplesmente  COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR,  em conformidade com o

estabelecido no artigo 15, II, da lei federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e Decreto Municipal nº 5699/97 têm entre si, justo e

contratado o que se segue:

II - FUNDAMENTO DO COMPROMISSO

O presente instrumento foi lavrado em decorrência do Pregão Eletrônico acima referido, regendo-se pelas normas da Lei n.º 8.666, de

21 de julho de 1993 e alterações posteriores. 

As  despesas  decorrentes  deste  compromisso  serão  suportadas  pela  dotação  orçamentária  –********-  Códigos  Reduzidos  –

**************.

III - DO OBJETO E DOS PREÇOS

1. O presente compromisso destina-se ao fornecimento à Prefeitura do objeto referido, na conformidade do estabelecido no presente

instrumento:

ITEM UNID PRODUTOS MARCA QTD. ESTIM MENSAL QTD. ESTIM ANUAL. VALOR UNIT VALOR TOTAL

2. O(s) preço(s) unitário(s) do(s) produto(s) objeto deste, para a data da assinatura do presente COMPROMISSO, será (ão) aquele(s)

constante(s) nesta Ata de Registro de Preços.

3. O(s) produto(s), constante(s) na Ata de Registro de Preços (conforme planilha com descrição do(s) produto(s), especificação (ões),

preço(s) registrado(s), valor total estimado e locais de entrega), objeto do presente compromisso, será (ão) sempre fornecido(s) dentro

das especificações e locais constantes no mesmo ou ainda naqueles definidos na autorização de fornecimento e que estão contidas no

EDITAL que regeu a correspondente licitação e na forma prevista na proposta, naquilo  que não o contrariar,  dentro dos prazos

estabelecidos, sob pena de incorrer nas sanções previstas.

4. No(s) preço(s) referido(s) no item antecedente já se encontram incluídos todos os custos diretos e indiretos, como frete, encargos

fiscais, sociais, trabalhistas, comerciais, previdenciários, e quaisquer outros.

5. Correrão exclusivamente por conta do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR quaisquer tributos, taxas ou preços públicos devidos.

6. O  COMPROMISSÁRIO  FORNECEDOR  não  será  ressarcido  de  quaisquer  despesas  decorrentes  de  custos  ou  serviços  não

previstos no presente COMPROMISSO, independentemente da causa que tenha determinado a omissão.

AVENIDA JOÃO RAMALHO, Nº 205, 1º ANDAR, VILA NOÊMIA, MAUÁ – SP  |  CEP 09371-520
FONES: 4512-7823 / 7820  |  CNPJ: 46.522.959-0001-98  |  INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTA

SITE: www.maua.sp.gov.br  |  E-MAIL: cpl@maua.sp.gov.br



   PROCESSO          
   FOLHA                  RUBRICA_______

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ
SECRETARIA DE GOVERNO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

14708/2022                     

                                                    

IV - DA OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO

1. Durante o prazo de validade deste compromisso e do preço registrado, o COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR estará obrigado a

fornecer à Prefeitura, sempre que por ela for exigido, o(s) produto(s) objeto do presente, na(s) quantidade(s) pretendida(s), dentro das

especificações e nos locais indicados na Ata de Registro de Preços, e na Autorização de Fornecimento nos termos da cláusula V deste

instrumento.

2. A PREFEITURA não estará obrigada a adquirir do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR uma quantidade mínima do(s) produto(s)

objeto do presente compromisso, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade, do momento e da forma de fornecimento,

desde que respeitado o disposto nos itens antecedentes.

3.  A PREFEITURA poderá, nos termos da legislação em vigor, adquirir  de outros fornecedores o(s) produto(s) objeto do presente

compromisso, vedada, todavia, qualquer aquisição deste(s) produto(s) por preço(s) igual (is) ou superior (es) ao(s) que poderia(m) ser

obtido(s) do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR pela execução do presente COMPROMISSO.

V - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

1.  Sempre  que  necessitar,  ao  longo  de  todo  o  período  de  validade  do  presente  compromisso,  a  PREFEITURA convocará  o

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR para que, no PRAZO MÁXIMO de quarenta e oito (48) horas, compareça à Prefeitura para

assinar a Autorização de Fornecimento.

2. As autorizações de fornecimento de que trata o item antecedente serão considerados, para todos os fins de direito, instrumentos ao

presente compromisso, e deverão ser formalizados, mediante convocação da PREFEITURA, devidamente assinada.

3. A autorização de fornecimento referida no item antecedente estipulará obrigatoriamente:

 A quantidade do produto a ser fornecida pelo COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR no momento;

 A forma do fornecimento da quantidade no momento desejada, se parcelada em dias diferentes ou se integral; 

 O prazo máximo de entrega dos produtos; 

 O valor e a forma de pagamento pela PREFEITURA ao COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR. 

4. O não comparecimento injustificado do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR no prazo assinalado na cláusula V, no item 1, para o

aperfeiçoamento do contrato acessório de fornecimento o sujeitará às penalidades previstas na cláusula XIV, no item 4.4, limitada a 2

(duas) recusas, sob pena de ultrapassado este limite, ficar caracterizada a inexecução total ou parcial do presente compromisso,

conforme o caso, para os fins previstos na legislação em vigor e no presente compromisso.

VI - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1.O pagamento do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR pela PREFEITURA, de acordo com o estipulado no item 1 desta cláusula,

será devido a cada fornecimento realizado, desde que tenha sido este regularmente formalizado na conformidade do estabelecido na

cláusula V deste compromisso.

2.Os pagamentos serão efetuados através de crédito em conta corrente da empresa, em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data

do atesto da nota fiscal e/ou do recebimento definitivo dos produtos pela unidade de destino dos mesmos, mediante a apresentação

dos  documentos  fiscais  legalmente  exigíveis  e  devidamente  atestados  pelo  servidor/comissão  encarregada  do  recebimento.  É

facultado à PREFEITURA efetuar os pagamentos através de depósito bancário, ficando o detentor da Ata de Registro de Preços

obrigado a fornecer o nome do Banco e respectivo número da conta bancária. O atraso no pagamento, pela falta dessas informações

será considerado de responsabilidade do fornecedor.

3. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR obriga-se  a  manter  durante  toda  a  execução  contratual,  em compatibilidade  com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas no aspecto jurídico e de qualificação técnica, econômica e financeira, bem

como de regularidade perante o Fisco, quando das respectivas habilitações, sob pena de retenção do referido pagamento até sua

efetiva regularização, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Edital e Lei de Licitações. A regularidade perante o Fisco

será comprovada com a apresentação das Certidões Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de débito junto ao INSS e com a

apresentação do Certificado de Regularidade perante o FGTS , na época da apresentação das Notas Fiscais e pagamento.

VII - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, DO CONTROLE E DA REVISÃO DE PREÇOS

1. O(s) preço(s) referido(s) na cláusula III, no item 1, não será (ao) objeto de atualização financeira por via da aplicação de qualquer

índice de correção monetária, ou mesmo de reajuste de qualquer natureza, na conformidade do disposto na legislação federal em

vigor, ressalvada a hipótese de ser necessária ou admissível a celebração de termo aditivo entre as partes contratantes, em face de

alterações futuras desta mesma legislação.
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VIII - DO VALOR ESTIMADO PARA O COMPROMISSO DE FORNECIMENTO

1. O valor global estimado para o presente compromisso de fornecimento é de R$**

IX - DA ENTREGA DO(S) PRODUTO(S) FORNECIDO(S)

1. Aperfeiçoada  a  autorização  de  fornecimento  na  forma  prevista  na  cláusula  V  no  item  2  deste  compromisso,  estará  o

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR obrigado a fornecer os produtos nele estipulados, no prazo e na(s) quantidade(s) prevista(s).

2. Não será admitida a entrega de produtos pelo COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, nem o seu recebimento, sem que previamente

tenha sido apresentada a autorização de fornecimento, devidamente assinada pela área emitente.

X - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO

1. O objeto do presente compromisso será recebido na forma estabelecida nos itens subsequentes.

2. O recebimento far-se-á mediante recibo.

3. O custo com as inspeções, testes e quaisquer outras provas exigidas, nos termos das normas técnicas existentes, indispensáveis

para a comprovação da boa execução do compromisso de fornecimento, correrão por conta do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR.

4. Estando os bens fornecidos em desacordo com as especificações e condições detalhadas no Edital de Pregão ou com o disposto no

presente compromisso de fornecimento, o COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR deverá substituí-los por outros que atendam estas

exigências, no prazo de 12 horas da comunicação, sob pena de configuração da inexecução das obrigações assumidas no presente

ajuste.

5. Ultrapassado o prazo previsto no item antecedente sem que o COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR tenha substituído os produtos,

será  considerado  como  inexecução  total  do  presente  compromisso,  incorrendo  nas  sanções  previstas  na  cláusula  XIV  deste

instrumento, podendo ainda a PREFEITURA devolvê-los ao local de origem mediante remessa, com frete a pagar.

XI - DO PRAZO DO COMPROMISSO DE FORNECIMENTO E DA SUBCONTRATAÇÃO

1. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura.

2. Não será admitida, a qualquer título, a subcontratação de terceiros pelo COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR.

XII - DOS DIREITOS DA PREFEITURA E DAS OBRIGAÇÕES DO COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR

1. São direitos da PREFEITURA no presente compromisso de fornecimento, além de outros decorrentes da legislação em vigor e dos

termos deste instrumento:

a) O  direito  de  exigir,  sempre  que  conveniente  e  oportuno  ao  interesse  público,  o  cumprimento  das  condições  estipuladas  na

Autorização de fornecimento;

b) O direito de definir a forma de fornecimento desejada em cada aquisição e de receber os produtos dentro do prazo máximo de

entrega a ser estipulado na Autorização de fornecimento, ou ainda, aquele previsto no edital  de convocação objeto do presente

compromisso;

c) O direito de optar pela rescisão administrativa do compromisso de fornecimento ou pela instauração de regular procedimento de

revisão de preços, sempre que o preço registrado for superior ao praticado no mercado, ou implicar em redução da diferença do

percentual fixado na ata de registro de preços;

d) O direito de rescindir administrativamente o presente compromisso de fornecimento nos casos previstos na cláusula XIV, itens 1 e 2

deste COMPROMISSO.

2. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR obriga-se a manter durante a execução do presente compromisso de fornecimento, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que lhe é pertinente.

3.  O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR é o único responsável,  em qualquer caso,  por dano ou prejuízo que possa causar a

terceiros em decorrência do fornecimento, descabendo quaisquer responsabilidades ou ônus à PREFEITURA.

XIII - DOS DIREITOS DO COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR

1. São direitos do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, além de outros decorrentes da legislação em vigor e dos termos deste

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO:

a) O direito de fornecer os produtos objeto do compromisso de fornecimento, quando solicitado pela PREFEITURA, desde que esta

não obtenha, por meio de procedimento licitatório específico ou de contratação direta, melhores condições de preço, na conformidade

do disposto na cláusula IV, no item 3;
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b) O  direito  de  requerer  a  instauração  de  procedimento  de  revisão  de  preços  sempre  que  se  verificar  as  hipóteses  previstas

legalmente.

XIV – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. O atraso na entrega das autorizações de fornecimento, com desrespeito dos prazos assinalados no Anexo I deste edital, sujeitará o

compromissário à multa moratória de 0,5% (meio por cento) ao dia do valor correspondente aos itens ou da parcela em atraso, até o

limite de 20% (vinte por cento), podendo a PREFEITURA a partir do 10º (décimo) dia considerar rescindido o compromisso. 

1.1 O prazo para pagamento das multas moratórias será de 3 (três) dias úteis a contar da intimação da contratada. A critério da

Administração e sendo possível, o valor devido será descontado dos pagamento devidos pela Administração, garantida a ampla defesa

nos termos da lei.

2. A aplicação da penalidade prevista no item antecedente não impede a rescisão do presente pela ocorrência de quaisquer dos

motivos tipificados no artigo 78 da Lei 8666/93, bem como a aplicação de outras sanções admitidas em lei e neste COMPROMISSO.

3. A inexecução  total  ou  parcial  da  presente  ATA acarretará  na  tomada  das  seguintes  sanções  contra  o  COMPROMISSÁRIO

FORNECEDOR:

a) Advertência;

b) Multa, na forma do especificado nesta cláusula, no item quatro;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 05

(cinco) anos.

d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, respeitando o disposto no artigo 87, IV, da Lei n.º.

8.666/93.

4. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR ficará ainda sujeito às seguintes penalidades:

4.1 - 10% (dez por cento) do valor total estimado do compromisso, nos casos de inexecução parcial;

4.2 - 20% (vinte por cento) do valor total estimado do compromisso, nos casos inexecução total do contrato

4.3 - 20% (vinte por cento) do valor da autorização de fornecimento no caso de recusa em aceitá-la ou retirá-la, dentro do prazo de

48(quarenta e oito) horas, admitindo-se apenas uma reincidência.

4.4  - 10% (dez por cento) do valor total estimado do compromisso, nos casos de fornecimento de produto de má qualidade, fora dos

mais rigorosos padrões de higiene ou em desacordo com as especificações propostas e aceitas pelo contratante.

5. Constatada a inexecução do instrumento ou a hipótese da cláusula V das condições de fornecimento será a compromissária

intimada da intenção da PREFEITURA quanto à aplicação da penalidade, concedendo-se prazo para interposição de defesa prévia,

nos termos do art. 87, §2º e §3º da Lei 8.666/93.

6. Não  sendo  apresentada  a  defesa  prévia  pela  compromissária,  ou  havendo  o  indeferimento  da  mesma quando  interposta,  a

PREFEITURA providenciará a notificação da mesma quanto à aplicação da penalidade, abrindo-se prazo para interposição de recurso

administrativo, nos termos do art. 109, I, “f” da Lei 8.666/93.

7. Decorridas  as  fases  anteriores,  o  prazo  para  pagamento  das  multas  será  de  03  (três)  dias  úteis  a  contar  da  intimação  da

compromissária. A critério da Administração e sendo possível, o valor devido será descontado da eventual garantia prestada, ou sendo

esta insuficiente, será descontado dos pagamentos devidos pela Administração. Não havendo prestação de garantia, o valor das

multas será diretamente descontado do crédito que porventura haja.

7.1. Não havendo tais possibilidades, o valor será cobrado judicialmente.

8. A pena de multa aplicada por quaisquer dos motivos especificados no presente, poderá ser aplicada cumulativamente às sanções

previstas nas letras “a”,”c” e “d” do item 3.

9. Além das expressas no Edital, poderão ser impostas outras penalidades previstas no artigo 7º, da Lei Federal 10.520/02 e nos

artigos 87 e 88 da Lei Federal n.º 8.666/93, conforme a gradação da falta cometida.

10. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar sua rescisão, nos casos enumerados no artigo 78, no modo previsto pelo

artigo 79, com as consequências previstas no artigo 80, todos da Lei Federal n° 8.666/93.

XV – DA RESCISÃO CONTRATUAL

1. A  presente ata de registro de preços poderá ser rescindida: a) unilateralmente, nas hipóteses previstas no artigo 78, incisos I a XII e

XVII, da lei federal nº. 8666/93; b) amigavelmente, por acordo entre as partes; c) judicial nos termos da legislação.

2. Nos casos de rescisão administrativa, ficam asseguradas ao contratante as prerrogativas previstas nos incisos I a IV, do artigo 80, da

lei supracitada. 

3. A contratada estará sujeita às penalidades descritas no art. 87 da Lei Federal nº 8666/93.
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XVI - GESTÃO DO CONTRATO

1. A gestão da presente Ata e Autorização de Fornecimento será efetuada por ******   da PREFEITURA, unidade gerenciadora que

deverá acompanhar as suas execuções em obediência às especificações definidas no edital e anexos, compreendendo a regularidade

da entrega, os saldos contratuais, acréscimos e reduções, consumo geral e cumprimento das obrigações da “COMPROMISSÁRIA”,

anotando,  se  necessário,  em registro próprio  todas as ocorrências relacionadas com suas execuções e determinando o  que for

necessário à regularização das faltas observadas.

XVII - DO REGIME JURÍDICO E DAS REGRAS DISCIPLINADORAS DO COMPROMISSO DE FORNECIMENTO

1. O presente compromisso de fornecimento e as Autorizações de fornecimento, que com base nele forem aperfeiçoados pelas partes

contratantes, serão regidos pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos

contratos e as disposições de direito privado.

2.  Para  efeitos  obrigacionais  tanto  o  Edital  de  Pregão,  quanto  a  proposta  adjudicada  integram  o  presente  compromisso  de

fornecimento, devendo seus termos e condições ser considerados como partes integrantes do presente COMPROMISSO.

3. O presente instrumento poderá ser alterado, de comum acordo entre as partes, mediante prévia justificativa da parte interessada e

devidamente autorizada pela PREFEITURA, ou a quem ela delegar tal função, mediante assinatura de Termos de Re-Ratificação,

desde que não seja alterado o objeto e esteja em conformidade com a legislação pertinente.

4. Para todas as questões pertinentes ao presente compromisso de fornecimento o foro será o da Comarca de Mauá, com renúncia de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

5. A “COMPROMISSÁRIA” ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos que se fizerem necessários, até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado.

E, por haverem assim ajustado, firmaram este compromisso, registrado e digitado na  **,  da qual foram extraídas 03 (três) vias de

idêntico teor. 

Data

Assinaturas
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